
Estado do Ceará 
PREFEITURA MU l CfPALDE MUCAMBO 

Comi ão Permanente de Licitação 

EDITAL 

PREGÃO PRE ENCIAL Nº 9/2016011801ADM 

.\ l'IH FEi í RA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE. com ede na Av. Construtor Gonça lo Vidal. . Ceniro. 
\ 111 ... , 11 1h, 1 - CE, atravé da Comissão Permanente de Licitação, leva ao conhecimento dos interessados que na forma 
d.i I e1 11 10.520. de 17 de julho de 2002, da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alteraçõe 
P•"' ter1,,r,.:, e demai legi lação em igor. mediante as condições e tabelecida ne te edital e seu ane:-.os para 
.: 111 1e.:i111e1110 de quantos possam e interessar. que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE E CIAL. 
dll t1p11 \ li :, OR PREÇO, visando à contratação do serviços descritos no Anexo 1, parte integrante deste Edital. 

D \ r..\, I IORÁRIO E LOCAL: 

(l\ l)C>l l \ 1E TO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

DI.\ : o: de Feverei ro de 2016 
II OR.\1{10: 08:00 hora 

·o F. ' DE REÇO: Na ala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Av. Construtor Gonça lo Vida l, S 
C e11tr1\. \ 1 L C M BO - CE. Fone: (88) 3654-1 133 . 

CO\,"fl'f EM PARTE INTEGRANTE DE TE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
~, C.l l\ rcs A EXO : 

:\\L\0 1 
A \EXO l i 
,\ \l·:~o Ili 
A\E.\0 1\º 
,\\L\'.O \ ' 

- TERMO DE REFERE CIA 
- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
- MODELO DE DECLARAÇÃO 
- MI UTA DE CO TRATO 
- TAC MPF O 06/2013/PRM/JN/CE 

1.0- DOOBJ ETO 

1 1- \ pn.:~cnte licitação tem como objeto locação de veícu los para diversas secretarias e tran porte escolar do 
alu11.h d1\ ensino ru ndamental, universitário. técn ico e médio de te município., conforme especificações constante 
Jp \ne,p 1. parte integrante de te processo. 

2.11- DA.' RE TRIÇÕE E CONDIÇÕE OE PARTICIPAÇÃO 

2. 1- lffSTIUÇÕE DE PARTICIPAÇÃO: 

2 1.1 - \.iio poderá participar empresa dec larada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que l_hes lenham ~ido 
apli-.ad.1,. por força da Lei de Licitações nº 8.666, de 2 1 de j unho de 1993 e suas alteraçõe posteriores e da Lei do 
i> re:!:1ti 11" 10.520. de I O de julho de 2002; 

2 1 2- "\.;1<\ poderá panicipar empre a com fa lência decretada: 
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2 1 ' - '-,i11 ... erá ad111i t ida a panicipação de interes ados ob forma de consórc io ou grupo de empre a : 

2.1.-1-. <)uando um ~o ócios r~p~·esentanles ou responsávei técnicos da Lici tante pa11ic ipar de mai de uma empresa 
l'-,pi.:c 1:1 l 11.1da no obJeto desta L1c1tação, somente uma delas poderá participar do certame I icitatório. 

2.2- l> .-\S CON OIÇÕE DE PARTICIPAÇÃO: 

2 2 1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer unidade da federação, QUE EJA 
PI H 11,1 '\l T E AO RAMO PRI CIPAL da empresa li citante e que atenda a todas a exigências constantes de te 
i.:d 1 il i.: '>l..'ll'> anexos: 

3.0- DO ENVELOPES 

1 

' 1- \ d.il'umentação nece ária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação. deverá ser apre enlada ao Pregoeiro, 
:m 1..11, 1..·l11pl..'~ distintos. opacos e fechados. no dia. hora e local indicado no preâmbulo deste Edital. co11 forme abaixo: 

,\ l'R I I· F: IT RA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(ll}E \ 'TIFI AÇÃO DA EMPRESA) 
F.\ \ 'EL OPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
Plff(; .,..\0 PRE ENCIAL Nº 9/2016011801ADM 

,\ l'lffFEITURA MUNICIPAL OE MUCAMBO 
(IDE, l'I FICAÇÃO DA EMPRE A) 
F,\ 'F LOPE 11 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PRH, \O PRE ENCIAL Nº 9/2016011801ADM 

3.2- 1: t1hngatór ia a a inatura de quem de direito da Proponente na Proposta de Preços. 

1 =;_/ . 

3 ,_ º" Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da licitante com 
p111krc-, dl' repre entação lega l, através de procuração púb lica ou particular com firma reconhecida. A não 
a1m·-,i.:111a~ào não i 111pl icará em inab i I itação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da 
l ic11anll'. "ª"º se est iver sendo repre entada por um de seu dirigentes, que deverá apresentar cóp ia do contrato socia l 
· d11cu1111.:11111 Je idem idade. 

3 1- ()ua lquer pe oa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mai de uma 
l ic11a11ll..' J>mém, nenhuma pes oa, ainda que mun ida de procuração, poderá representar mais de urna licitante junto à 
C1ll111-, -,,1o. -,ob pena de exclusão umária das licitantes representadas. 

·Ul- DOS DOCUME TO DE HABJLITAÇÃO- ENVELOPE Nº 02. 

-1 1- < h Dol'umento de Habil itação deverão ser apresentados da seguinte forma : 
-1 1.1- 1 111 n riginai o u publicação em Ó rgão O ficia l, ou, ainda, por qualquer proce so de cópia autenticada em 
<..111 'in, 1. l''\Ccto para a garantia. quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusi amente 

cm 11r ig.111al: 

-1 1 2- lkntro do prazo de va l idade, para aqueles cuja va lidade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter 
l' ,rrl..'-.-,;11nc11tc o prazo de va lidade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emi sor que 
d -,p1 ,1111.1 -,nbrc a , ,ti idade do mesmo. a au ência de tal declaração ou regulamentação. o documento será 
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-=
111 ,,dl..'r.idl, d lido pelo prazo de 30 ( trinta) dia • a partir da data de ua emissão: 

-1 . 1 3~ Ruhri~ado e numerado sequencialmente, na ordem deste Edital. da primeira à última página. de modo a 
rl' lk11r -.1.'u numero exato. 

-U- O \ l' l{OPO TA DE PREÇO- E VELOPE Nº OI. 

-l 2 1- \ d 
' propo la everão er apresentada em papel timbrado da firma. preenchidas em dua ia 

d,
11 

ill>grn lada~/digitada ou impres as por qualquer processo mecânico, eletrônico ou ma nua 1. em emenda . ra ura 
tH1 l.'11Ln:l 1nha . entregue em en elope lacrado. 

-l.J- AS PROPO TA DE PREÇO DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

·1 ~ 1- \ r:l/,fo . ocial. local da ede e o número de inscrição no C PJ da lic itante; 

"' ~ 2 \ ,,111ntura do Repre entamc Legal: 

-l ' , _ Ind icação do prazo de validade da proposta , não inferior a 60 (sessenta) dias. contado da data da 
aprl. ,\.'11t,11 .. ih1 da me ma : 

-l ' 1- Prl\:ll unitário e tota l proposto . cotado em moeda corrente nacional, endo o alor tota l em algari mo e por 
l.'\luh,1 1,í con iderada , no mesmo. todas a de pesa , inclusive tributos. taxas. comribuiçõe e demai encargo 
i11-.1 ll:1111..', d ireta e indiretamente no objeto deste Ed ital : 

-l .3.5- Planilha de Preços. contendo preços unitários e tota is de todos os itens constante do A EXO 1 - Termo de 
Rc ll:rcná1. 

-l ' (1- l 1i1wrào por con ta da proponente encedora todo o custos que porventura deixar de explicitar em ua 
p r1 ipo,t,t 

1 , ..,_ e knr-rendo divergência en tre os alore propostos. prevalecerão os de cri tos por exten o e. no ca o de 
i111.:,1111pa1ibilidade entre o valore unitário e total. preva lecerá o va lor unitário. 

, X- 1 k d .t ração. com firma reconhecida. de que a ume inteira respon abi lidade pela execução do erviço . e que 
" l.-i, 111 l.' \l.'l." lllildos conforme e~igência editalicia e contratual. e que serão iniciado a partir da data de recebimento da 
( >rdun dl.' (. ompra/ en iço . 

-l , 1J - Declaração expedida pe la ecretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo, declarando que a 
empresa licitante apresentou a relação dos veículos acompanhada das cópias dos DUTs (em papel timbrado 
d.i crnprc ·a). contendo todas as características e especificações dos mesmos. 

-l , 1 o I k1." l,1ração de dimplência Contratual. exped ida pela ecretaria Municipal de In fraestrutura e Urbani 1110. 

( 1•11 d .i1.1 ,k ..:mi ão até 03 (três) dias úteis anteriore a abertura deste certame. 
a - \ l kl. laração de dimplência deverá ser requer ida na ecretaria Municipal de In fraestrutura e U,banismo. 
b l - O l{equerimento da Declaração de Adimplência deverá ser acompanhado do original ou cópia autenticada do 
J o~u,111.'111,, que compro, e que eu repre entante é titular da lici tante ou, no ca o de ser repre entado por prepo to. 
dl.', 1.:r,i l.'11tre!!ar origina I ou cópia autenticada de Procuração particu lar, com firma reconhecida em cartório. ou 
puh111:., t1u~rgand7' expre amentc poderes ao mandatário para repre entá-lo no Pregão Presen.: ial nº 
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-l ~ 1 (~ i • O licitan te receberá em até 02 (doí ) di as. após verificação nos arq uivos do Município e demais cada tros 
111 i... 1.1"' . 1 1 kc laraçào de Ad implênc ia. 

-l 3.11 · \ 1.:111 presas licitante deverão apresentar a relação original (em papel timbrado da empresa). contendo todas 
ª" .::1 ra1.:ll' r i ... 1ica e e peci ficações dos veícul os e cópias dos DUTs até 48 (quarenta e oito) horas antes da abe11ura 
d11 .. cn.11111.: 

-l ., 1 2 - ')trá automaticamente desclassificada a proposta que não atender os itens 4.2 e 4.3 e seus subiten de te 
hl11 il 

5.0- E\ l(J~NC IA PARA HABILITAÇÃO: 

5.1- li \ IH LITAÇÃO J RÍDJ CA: 

51 1- l l·d ula ele identidade do responsável lega l ou signatário da proposta. 
5 1 2- \11 1 con tilllt ivo. e tawto ou contrato soc ial em vigor e todo os ad iti o , dev idamente regi trados. em se 
11 :n.i111h1 dl'. ociedade comerciai · ou o Registro Comercial em caso de empresa ind i idual. e no caso de sociedade 
p111 .içú l'"· acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedade 
CI\ "'· i1hcrição do ato con ti turi vo. acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

5. 1.J- l'l{O V DE IN CRI ÇÃO NA: 

a ' 1 :11cnd.1 Federa l (C PJ ); 
li 1 1 .urnd,1 Estnd ua 1. ( CG F): 
e) 1 a1cnd.1 Municipa l: 
e 1 \ h ara lk fu ncionamento. 

5.2- RFC L LARIDADE FISCAL E TRABALHJ TA: 

5 2 1-1'1 ,, "dL· regu laridade para com a Fazenda Federa l, E tadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante: 
a i \ c .. 11, prmaçào de qu itação pa ra com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão Conj unta l.!gativa ele 
1 1 liu1,,.., ·- l"l1ntri buiçõe Federa i e da Oi ida Ativa da União. (C D). emitida pela Recei ta Federa l do Bra il na 
ll1r 11:1 d.i l'ti rta ria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 75 1. de 2 de outubro de 20 14; 
bJ .\ comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser fei ta através de Cert idão egati a de 
D, . .'bllo ... 111 critos na Dívida Ati a Estadua l; 
e ) , \ wm provação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Cert idão Negativa de 
D0b1tlh in crito na Dívida Ativa Mu nici pal. 

~ 2 .,_ 1'111, ·1 de ituação regu lar perante o Fundo de Garantia por Tempo de er iço - FGTS, através de Cert ilicado de 
R1: !.!ul .111,l.1de de iwação - CR e; 

5.2 1 - \ cl,mpro ação de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho deverá ser feita através de Cert idão 
l\~gal l\ .1 de Débitos Trabalhistas - C DT, Reso lução Admini trati a TST nº 1470/20 11. 

:-.3- Ql \ LI FICAÇÃO TÉCN ICA: 

'.' , 1- \ 1~:-.; t.1do fornecido por pessoa jurídica ele direito público ou pri vado, com identificação e lirma reconhecida cio 
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''.""
11 ~a,,t~·: ª.wmpanh~do dos eu . re. pectivos doc~r~ento contrat~al e fiscal, comprovando que a licitante prestou ou 

l: "ll.J,t p, ... ., ,.,.ndo en rços compat1 ve1s em caractert llcas com o obJeto desta lic itação, de idamente au1enticados. Caso 
a l1(r la111,: .Iª tenha prestado ou esteja prestando ser iços objeto desta licitação para a Prefeitura de Mucambo. e ta 
p,1d1..r:1 1pn .. ·-,entar ornente o documento fi scal como atestado: 

5 ... ;.2 - l 1.:nidào do CRA em nome da empresa com o ramo das atividades constantes no contrato social: 

5 3 3 - ~cclaração expressa. com firma reconhecida do assinante, de que a empresa é proprietária de, pelo menos, 
50~ u (s:111t1u~nta por cento) da frota de veículos constante do anexo I deste edital. sendo necessária a relação dos 
rckntl. ,., , 1.:1cu lo e acompanhada das respectivas cópias do documento DUT. 

5 ~ 3.1 - '\ ll cálculo do percentual acima. não se inclui o quantitati o do veículo tipo motocicleta , pois o mesmo 
-..,1 -..1..1;11, u1 ili1ado · c.le acordo com a neces idade ao longo do exercício. 

' -~ -l - D1.:.:laração emitida pe lo ócio admini trador da empresa com firma reconhecida, que e for sagrado vencedor 
d,1 .:ena1111.: tem como disponibilizar 100% do número dos veículos (próprios e sublocados) adequados (an. 105. li. 
136. e 13 7 do Códi go de Trân ito Bra ileiro-CTB) a ser compro ado por meio do DUT antes da assinatura do 
cn11tra111 1 TAC O 06/20 13/PRM/JN/CE e CTB) anexo V para uso exc lusivo do transporte escolar. de idamente 
c.1r,Kt1.:ri1ado em nú mero suficiente para execução do contrato, sendo vedada a sublocação total: 

5 ~ 5 - De1.:laração emitida pelo sóc io administrador da empresa com firma reconhecida. se caso seja vencedo,0 
d1.: , 1..'ra aprc~en tar no ato da a inatura do contrato, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
n l Carte ira de Habilitação do Condutor - Categoria "D" conforme Art. 138. Inciso li do Código de Tran ito Bra ileiro. 
( 1 \ C \. 06/20 13/PRM/J /CE e CTB) - anexo V; 
bJ L11111pro, açào de aprovação em curso e pecializado de todos os condutores, conforme Art. 138. Inciso V do 
(. úd1g.11 de I ran ito Brasi leiro (TAC Nº 06/201 3/PRM/JN/CE e CTB) - anexo V: 
e 1 <. nmrnl\ ação de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser reincidente em infrações 
11h\f1a-. dur,1nte o 12 (doze) último mese conforme Art. 138. Inc iso IV do Código de Transito Bras ileiro: 
d I l 11111p11l\ a\:ào de in peção seme trai do veículo conforme Art. 136. Inciso li. do Código de Transi to Bra il ei ro 
l 1 \l \. 0612013/PRM/J /CE e CTB) - anexo V: 
t.: J l él'liliLado de Regi tro do Veículo (CRV), conforme Art. 12 1 do Código de Transito Bra ileiro (TAC 0 

06 :o 1 ~ PR 1/JN/CE e CTB) - anexo V: 
··1 t er11 1iLado de Regi troe Licenc iamento do Veículo (CRLV) conforme Art. 130 do Código de Transito Brasileiro 
\l 113 ): 
g. l Ccnidno egati a do Registro de Distribuição Criminal expedida na(s) localidade(s) onde residiu no último S 
(Clllt:n) nno ·. relativamente ao crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada OS 
(clllLll) anos. j unto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização, em cumprimento ao Art. 329 do 
C1"id1g.,1 de rransito Brasi leiro (CTB): 
h) De..: lara~·ão emitida pelo sócio administrador da empresa com firma reconhecida indicando os condutores do 
, .:11.:11111., cio transporte e colar. bem como declarando que ele atendem ao requisitos do art. 136 e 329, do Código de 
1 rú11~i111 13ra ileiro. in formando a espéc ie de vínculo ex istente entre o licitante e os condutores. de idamente 

:tL11111pa11hada da dec laração formal do condutor(es) para a execução dos serviços propostos em um mesmo 
d1 1..u1nrnt11 ( r C º 06/2013/PRM/J /CE e CTB) - anexo V; 
1) <... art~1ra de T rabalho devidarnente assinada e1n nún,ero suficiente para execução do contrato. (l .. AC º 
O(i 201 3 l'RM/J /CE) - ane o V: 

5 , e, - < l lic itante que não apresentar os documentos relacionados no item 5.3.5. nem efctu~r a vistori~ ~10 ve_ículo 
111, pr:1;., ma'1mo de 15 dias, após a homologação do resultado da licilação ou na emestralidade, ficara 1mped1do de 
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i111(1a r uu <.:l)ntinuar o er iço . ficando automaticamente de ela sificado, neste caso será efetuada a convocação do 
' '-'' 111d c1,lo<.:ado. (T C nº 06/1013/PRM/J /CE - anexo V. lei 8.666/93 e CTB). 

='--' - ()t \UFICAÇÃO ECO ÔMICO-FINA CE IRA: 

5 -1 1- l i.:rtiJão negati a de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicia l da sede da PROPO E TE, 
c1111 1id11 pe la Ju tiça Ordinária: 

5 -l 2- 1 ratando- e de oc iedade Anônima. publicação em Diário Oficial ou jornal de gra nde circu lação ou cóp ia 
au .. 111i-..ida dn Balanço Fi cal corre pondente ao último exercíc io social encerrado. de idamente registrado na Junta 
L lll lh.'ri:1.il <la cde do licitante. com a re pectiva demon trações de Conta de Resultados. Os demai tipo 
.,l1i:1ctan1.h deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial. devidamente registrado na Junta 
l l1111cri:1.il da ede do licitante e as inado por contador habi litado com respectivo elo de Declaração de Habi litação 
1.h: Pr, lf ,.,,nnal - DI IP. re erva ndo- e à Comissão o direito de exigir a apre entação do Li ro Diário para , erificação 
1, ,, , a 1 ,,e ... . a i nado por contador habi I irado. 

:i 1 ~ - L i:ni<lão implificada e a e pecifica da junta comercia l, da ede da licitante, não superior a 30 (trinta) dia . 

:i 1 1 - \ -. 1: mprc a Optante pe lo imple estão dispensadas da apresentação de balanço. desde que apre entem 
d,,i:u111e11111 i:omprobatório. 

5.5- Ol T RAS EXIGÊNCIA ç;;;i)-
' :i , - )._· ... laração expre a de que atende ao disposto no An. 7°. inciso XXX III da CF/88. conforme modelo do 

\ 1 1.., , l 11 -:0111 Firma reconhecida em cartório competente: 

5 5 2- Dc..:L laração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos ser iças a erem ofertado e que sua 
P'°''lll,.,l,1 atende integra lmente ao requisito constantes ne te edital , conforme modelo constante dos ne:-.os de te 
ed1t.1I. 1..,1111 Furna reconhecida em cartório competen te: 

5 :i ' - Declaração e;,..pre a de integral concordância com o termo de te ed ital e seu anexos. conforme modelo 
c,,,i-1a11 t1.: dn:.. ne:-.o de te edital. com Firma reconhecida em cartório competente: 

5 , -1 - Decla ração. sob as penalidades cabí eis, de inexistência de fato super enien1e impediti o da habilitação. 
ticand1l ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo con tante dos Anexo deste 
c<li ta l (anJ:!. §2º. da Lei n.º 8.666/93), com Firma reconhec ida em cartório competente. 

5 .:; .:; - \ .1 11 ... ênc ia de es dado a tornará inabilitada. 

6.ll DO lffCE BIME TO 0 0 DOCUME TO E 00 CREDENCIAME TO 

6 1- \ .1bcrtura da pre ente licitação dar-se-á em e são pública. dirigida por um Pregoeiro. a er rea lizada no 
cndcri:1,: 11 l.'.1.1 11 1ante do Preâmbulo. de acordo com a legis lação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste ed ital. 

6 2- \ 1t1-.: ... do início da se ão. o repre entante do interes ados em participar do certame. de, erào e apresentar 
para .:r1..·1.k11ciamcnto j unto ao Pregoeiro. devidamente munido de documento que os credenciem a participar desta 
111. t.ii;:111 111clu i, e com podere para formu lação de ofertas e lance , erbai . 
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6 .,- \i11 diél e loca l de ignado ne te ed ital, na pre ença do representantes dos lic itante , devidamente credenciado . e 
dl'm'.11 " lll'""ºª que queiram a istir ao ato. o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, de idamente fechado e 
ruh, c.i,I,,., nos fecho::., a propo tas de preço e a documentação exigida para a habilitação do l icitante . registrando 
c111 .i la a prl' ·cnça do participantes. ~ 

6 -1- Ül'p1i i ., de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento erá aceito pelo 
Pn:g11l'1111. "ªI o no ca o do item 9.5 de te ed ital. 

6 "- Cada licitante credenciará representante que erá admitido a intervir nas fa es do proced imento licitatório e a 
r1..·.,p,1nd1..·r p,)r todos o ato e efei tos previ to neste edi tal. por sua repre entada. 

f 

<1 " 1- 1'1 1r crcclcnciarncnto entende-se a apre entação conjunta dos seguintes documentos: (J' .., 
.11 1,,-.:u.1 1..1 110 olicia l ele idemicJade: . , l 
h1 d111..u111i:n t11 que comprove a capac idade de representação, na forma da lei, inclusive com outorga de poderes para, 
11a l\1r111a da lei. form ular ofe11a e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao ce11ame, em 
1w111i: da l 1c11a nte. 

6 ú- C.h11 11 rcpre entante eja sócio da empresa I ici tante com poderes de representação. sócio-gerente, diretor da 
11 -.itanll: nu titular de firma individual. deverão ser apresentado documen tos que comprovem tal cond ição (ato 
l't11ht1t 11111 1,._ da pessoa jurídica. ata de sua eleição. etc.). no quai estejam expressos seu poderes para exercer 
d111..·1111., 1.. ,h surnir obrigaçõe em decorrência de tal investidura. 

6 - - '\, ,., dcmai casos deverão er apre entado procuração por in trumento público. ou panicular específica para a 
li-: 11açàn ao qua l ,ai participar, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de 
in, l'.,t idura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jur ídica. ata de eleição do outorgante, etc.). e certidão 
1..· .,p1..·.:1li-.c1. bem corno a certidão implificada emitida pela j unta comerc ial do domici lio sede e.lo licitante. com 
, .ti 1da,k 11à,1 .,uperior a trinta dia . 

e,~- 1 .,11:., Jm:umento (originai ou cópias autenticadas cm Cartór io) de erão ser entregues fora do en elopes. para 
qul' p,,.,.,am er ana li ado no iníc io dos trabalhos. antes da abertura dos enve lopes " Propostas de Preços". 

6 9- ,\ 11 .tú apre entação ou incorreção insanável de quai quer dos documentos de credenciamento do preposlo não 
11.1bdit,1ra 11 lic itante. mas imped irá o o ferecimento de lances verba is pelo representante durante a sessão do pregão 

Jt1..· qui: .,e.ia cumprido o di po to nos iten 6.5 e 6.6 de te edital, quando for oca o. 

6 1 1- \.1 1 decorrer do procedimento lici tatório. os lic itantes poderão nomear repre entantes. caso não o tenha feito. 
d1..·,..:ri:d.:11.:iar ou ub tituir o já nomeados, desde que apre ente os documentos exigido no item 6.6 de te ed ital. 
1 111 n:ta11111, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa lici tante. 

6 11- l>l', crá acompanhar o documentos para credenciamento. declaração expedida por repre entante legal da 
l i..11.1 11 1.: kgitimamente con tilllído. que concorda integralmente com os termos de te edi tal e eus anexo nos termos 
d11 111111kl11 .:011 lante do anexo Ili de te edital. 

.li- DOS PRO EO IME TO LICITATÓRIOS 

7 1- O Pregão erá realizado pe lo i tema pre encial. 

7 2- () 1ulgamento da lic itação erá rea lizado cm apena uma fa e, endo di idido em duas etapas somente para fí n 
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l k , rd..:11 11 11..:1110 dos lrabalho . e obedecerá ao critério do Menor preço por Lote. 

7.~. I ~ _ ,\ :la~a. ~e e la s ificaçào de preços compreenderá a ordenação da proposlas de todos os licitante a 
c la ...... 11,caçao 1111c1al das propo tas passí eis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances verbais dos licitan,te 
prncl:1:11,1dos para tal a ela ificação final das proposta e exame da acei tabilidade da propo ta da primeira 
c l,h ..,111..:ada. quamo ao objeto e va lor: 

~ ~ ~- \ ..:tapa de habilitação. declaração do licitante vencedor e adj udicação compreenderá a ,erificaçào e análi e 
dn d,11..·u1111.·1110 apresentado no envelope "Documento de Habilitação" do licitante e la s ifi cado em primeiro lugar. 
r1..· l,ll l\ .1111..:111e ao atendimento da exigência con tantes do presente edital. bem como a declaração do I icitante 
e, Hhid1..·1 .1dl1 , t!ncedor do certame c a adjudicação. sendo e ta última feita caso não ocorra interpo ição de recur o. 

7 ~- ,\ p,h a cntrega do · envelope não caberá desistência. alvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
a~1..· t,• p..:h1 Pn:goeiro. 

- 1- IJ,1 r..:un ião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, erá lavrada ata 
c.: i1 1..L11htanc.:iada. que mencionará todos os licitantes. as propo tas apresentadas. as observações e impugnaçõe feita 
pcl,h li..: 11antes e demais ocorrências que intere arem ao julgamento da licitação. devendo ser assinada pelo 
Pr1..'!.!llC.: 1\1 e Equ ipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos lic itantes ou por representante enrre ele 
c.:-.,c,1l h1d,,.,. ;;endo o número mínimo de dois licitantes: 

7 :'· \ n:u niàll mencionada no item anterior poderá ser gra ada. pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. por qualquer meio 
tk r..:p1,,duçãn mecân ica ou eletrônica. como a fotográfica. cinematográfica. fonográfica ou de outra e pécie. O 
P11:µ,,..:1r11 cnm unicará ao li citante qual o meio de gravação e tará utilizando e o reg i tro decorrentes de ta 
pl1,krfh, ... ..:r utilizado · para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que erá arquivada por um período de 
611 i.....: ...... ..:1 11:1) d ia apó a data da reunião. 

7 <,. < > l1~·i1a111e declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão. Proposta de Preço formal que 
ra11rqu..: ,1 ult imo lance o fertado. e for oca o. Referida Propo ta de e rá apre entar seu preços distribuído nos iten 
d..: li1r111.i uniforme e proporcional à inic ial, não sendo permitido o superfaturamento em alguns itens. assim como 
c,1t,1r l1utro'i com va lore inreriores aos praticado no mercado. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo. 
flllll i, adamcme. por 48 ( quarenta e oito) horas, contados da notificação rea I izada na audiência pública do Pregão. 

<,- O li..:11a11te vencedor e rá con ocado a apre entar a proposta de preço definitiva. devidamente ajustada. e a firmar 
u 11i...1r 11 11 1..·1110 contratual. 110 molde da minuta de contrato constante do Anexo IV deste edital. 

H.0- D\ FA, E DE CLA IFICAÇÃO DE PREÇO . . . . . . . ~ 
8 1- \ ..:1:h1 ab..: rto o en,elope "Proposta de Preço" de todos o ltc11ames e o Pregoeiro informara aos part1c1pan1e · 
p1..:-.i:1111..'-.. quai s licitante apre entaram proposta de preço para o fornecimento do( ) objeto(s) da pre ente licitação e 
º" n: pc...ii , o a lore o fe rtados. 

8 :- o l' rc.:!.!~)eiro fará a ordenação do valore das proposta . em ordem decresceme. de todos o I icita11te , 
c l.i... ... ili..:.1nd~ o licitante com proposta de Menor preço por Lote e aqueles que tenham apresentado propostas em 
, ah,rc-.. -.u..:e-.,'i ivo · e uperiores em até 10,0% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que eu 
rl·p1..:-.1..111a111c participem do lance ,erbai . 

8 : 1- <J 11 ;111do não forem verificada no mínimo 03 (três) propostas de preço na condiçõe definidas no item 8.2. o 
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Pn:gnL"in, t:la~ ilica rá a melhores proposta . até o máximo 03 (trê ), para que seu repre entantes participem dos 
la 111.:l!, \l!rba i~. quai quer que ejam os preços oferecido nas propostas escritas. 

8 2 2 1 1 l'r1.:go1.:iro poderá ~o'.1 ultar a todo o lic itante que apre entaram propo tas de preços superiore ao menor 
l'lrl!Çt1. \l' l!,te de eJam part1c1par da fa e de lance verbais com preço inferior ao já estabe lecido nesta fase. 

8 1- 1 111 ,eguida erá dado início à etapa de apresentação de lance erbais, que deverão ser fo rmulado de forma 
,ucl!,,I\ ·1 em , a lore di stinto e com preços decrescentes. 

8 ' 1- l > Pregoeiro convida rá ind i idualrnente os repre entantes dos licitante , de forma seqüenc ial. a apresentar 
l,11h..c, , l' rba i,. a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço. 

X ' 2- \n ";:rão aceito os lance cujo valore forem inferiore ao último lance que tenha sido an teriormente 
11.:g1str,nh não endo aceitos dois ou mai lances de mesmo valor, preva lecendo aquele que for recebido e registrado 
!111 priml!irn lugar. 

8 ' , _ l ,hll não mai e real ize lance verbal será dec larada encerrada a etapa competiti a e ordenadas à oferta , 
\..'".: , .... , .11111.:me pe lo critério de menor preço. 

8 ' -i- \ d1:-. i tência em apre entar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do I icitante 
J ,1' 1\1J,1da, posteriore de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para elas ificação. no final 
da L'lapa L\)lllpetit i, a. 

8 , "- \pn, o ence rramento da etapa de lances, o Pregoe iro verificará a exi tência de ME e EPP. para os efe ito do 
C1lll1 d11 11.1 l.ei Complementar 123/2006, procedendo como previ to no item 9. ~1 
X l D\.-. l,1 r,1da encerrada a etapa competitiva e rea lizada a ela ificação fi na l da propostas. o Pregoeiro examinara a 
ac l·11.1bil1dade do primeiro ela ificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.-l l- \1:rá ,erificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os va lores estimados para a 
t:11111 rataçào. 

'l ,_ l .1..,11 haja empate na propo ta e crita , ordenada e inicialmente elas ificada em que e rea lizem lances 
, uh 11 , 1, d1.:-..e111pate e fa rá por orteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. observado. primeiramente. o 
d hp1hl1• 110 item 8.5. 1. 

8 "' 1- l)u.111do for con talado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123. de 1-l de 
dl!/.:mtm, de 2006. o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em fa or da microempre a ou em presa de 
pL'qt1l!1111 porte, da eguinte forma: 

8 5 1 1- 1 lllt!nde- e por empate aque las situações em que as propostas apresentada pelas microempresas e empre as 
dL' lk'ljUL'11,, 1wrte ejam iguai ou até 5% (c inco por cento) uperior ao melhor preço. 

lU .1.2- Para efeito do di po to no 8.5. 1.1. ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

1 - \ m1-.1 1)i:111pre a ou empre a de pequeno porte mais bem classificada poderá apre entar proposta de preço inferior 
aq11\. l,1 ,·, 111-,iderada vencedora do certame. no prazo de cinco minuto . sob pena de preclusão. ituação em que será 
ad.1u,li, lthl \.!lll cu lavor o objeto licitado: 
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11 - '\ i'hi ,1correndo a contratação ela microempre a ou empre a de pequeno porte, na forma do inci o I de te item. 
,L'rfü1 c11m 11cada as remane cente que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1 .1 deste Edital. na ordem 
cla,,i licatória. para o e. ercício do mesmo direito. também todos no prazo de cinco minutos cada. sob pena de 
prl'clu.,:l,1: 

111 '\ 1.,ho de cqui alência dos a lares apre entado pela microempresas e empre as de pequeno porte que e 
L'lh.., ntrdtt IILh interva lo e tabelecidos no item 8.5.1 . 1. inci o Ide te Edital, erá realizado 011eio para definir aquele 
qu1.· pri111c1r11 poderá apre entar melhor oferta. 

8 " 1. , - '\a hipóte e da não con tratação no termo previ tos no item 8.5 .1 .2 deste Edita l, o objeto li citado erá 
adjudiu1dü cm fa or da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5 1.-l- U Ji"Pº to no item 8.5 .1.2 omente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver ido apresentada por 
•11 ~r,,l 111prl''\a ou cmpre a de pequeno porte. 

8 ::- 1.5- \ pó· o de empate. poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o a lor de 
r1.·luc11c1a Jelin ido pela admi nistração pública. 

X 6- '\a, <:. Ílllaçõe em que não se real izem lance verba is, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
c,111 'll' t ,ti, a. ou se a oferta não for aceitá el ou no exame de oferta subseqüente. o Pregoeiro poderá negociar 
d11l·tan 11.·11tl' com o proponente para que eja obtido preço melhor para a Administração. 

X - '\ ,it i pockrá ha,er de i tência dos lance ofertados. sujeitando- e o lici tan te desistente à penalidades con tante 
dc,tc l·dit.d. d 
X X- O, l1c1 tante que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no En e lope n.0 O 1 (Proposta df7 1 

• 

Pn.:.,:11). ,1u ll!:> apre entarem em desacordo com o e tabelecido ne te edital, ou com irregu laridades. bem como o que ' 
aprv,L'nlarem preços exce s ivos ou manifestamente inexequiveis. erão considerado desclass ificados. não e 
ad 1 1t i11d,• lúmp lcmentação posterior. 

X 1-i 1- L 1111, iderar-se-ão preços manifestamente inexeq uiveis aqueles que forem imbólicos, irrisórios ou de alar 
l·n,. irn:umpílli ei com os preço de mercado acre c iclo dos respectivos encargos. 

X 1>- 1 111 ..:,h o de di, ergência entre informaçõe contida em documentação impre a e na propo ta e pecifica. 
prl', .d1..1.L'r:il1 a. da propo ta. l::. m ca o de di ergência entre info rmaçõe contidas nos documento exigido pe lo edital 
e L'rll , ,111,-.1 ... apre entados. porém não exigidos, pre a leccrão a primeiras. 

8 l 11- \.,111 ..;erá permitida a utilização por pane do(s) licitante(s), de meios de comunicaçõe (celulare . pager s. 
palm',. , martphene , notebooks com acesso a internet, etc.) próprios ou de terceiros, durante a fase de lance , com o 
int ui to de obtenção de melhore lances. 

9.11- D\ F E DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 

l) 1- 1 ·...iu.1d1h o procedimento previ 10 no item 8 deste edital, e sendo aceitável a propo ta ela ilicada em 
pn n...: r, lugar. o Pregoeiro anu nciará a abertura do envelope referente aos ·'Documentos de Habilitação" de ta 

ll1.11.1111L'. 
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9 
2- ( >, li~itante que deixarem de apresentar quai quer dos docu1nento exigido no En elope nº 02 (Documentos de 

1_ 1.r1 'lr1:
1
1,-al

1
) • • ou ? . aprese~tarem e1~. desacordo com o e labelecido neste edital. ou com irregularidades. serão 

l:lllh idu.idus 111abrl1tado • nao e admitindo complementação posterior. salvo dispo to no item 9.2 .1. 

l ~ 2 1- \a ro!·ma do que dispõe o art. 42 da Lei Complemen tar nº 123. ele 14.12.2006. a comprovação da regularidade 
1 r-.vd d,h m1croe111pre a e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de a si natura do contrato. 

~ 2 1.1 . l'a ra efc~10 do di po to no item acima. a ME e EPP. por oca ião de participação ne te procedimento 
l1t:,ta1ur111. tlcverao apre entar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fi cal. 
11 1~ ... 11 111 qu~ e..,ta apre ente alguma restrição. 

~ 2.1 . .::!- l la,endo al~uma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias 
ut~h. ~l

1111ado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. para regu lari zação da 
tl ,.1c111nc11wçào, pagamento ou parcelamento do débito, e emi ão de eventuais certidões negativas ou positi as com 
··k1111 ,k LCrt idão negati a. 

9 2 I .J- \ não regularização da documentação, no prazo pre i to no item anterior. implicará decadência do direito à 
c,111tra1 • .,.iil•. ~em prejuízo da anções previ ta 110 art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Admini tração 
L' 1ml1L.ir , h licitante remane cente . na ordem de classificação, para a a sinatura do contrato. ou revogar a licitação. 

9.2.IA- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
cnnw apr~sentar os documento defeituosos em seu conteúdo e forma. e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a 
rcgulan1aç:1o da documentação de Regularidade Fi cal no prazo definido no item "9.2. 1.2" acima. 

9 3 C 111 ... tatado o atendimento da ex igência fixadas no edital, o licitante erá declarado vencedor, endo- lhe 
ad111d il..itln o objeto da licitação. pelo Pregoeiro, ca o não haja intenção de interposição de recurso. 

9 f . \ e a úlcna não for aceitá el ou se o licitante desatender às exigências habi litalórias, o Pregoeiro examinará a 
oli:r1a ... ubscqüe111e. permitida renegociação - item 8.6 do edital, eriticando a sua aceitabilidade e procedendo à 
, errliea1,ão da habilitação do licitante. na ordem ele classi ficação, e assim sucessivamente. até uma proposta que 
aicnda 1111cgralmente ao edital , sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
Cl'rl,lnll. 

,. e, l1-.11 .1111c declarado ,encedor do ce11ame de,erá apre entar, na própria es ão. Propo ta de Preço forma l que 
1.1111i,111L 11 t'rl timo lance ofertado. e for oca o. Referida Proposta deverá apre entar eu preços di tribuido no itens 
Jc l11n11.i uniforme e proporcional à inicial, não sendo permitido o superfatura111ento em alguns itens. ass 111 como 
Clll.ir l1u tro · com va lore in reriores aos praticado no mercado. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo. 
ni.111\ad,1111.:nte. por 48 (quarenta e oito) hora , contado da notificação realizada na audiência pública do í'1egâo; 

9 6- Da -,essão do Pregão será lavrada ata circun s~ancia~a. que .n~encionará os 1 icita~1tes ~r~denciados. ~;. pr~postas 
e ... .:rn;1' l.' , crbais apre entadas. na ordem de ela s1ficaçao, a analise da documentaçao ex1g1.da para hab~ 1taçao e o 
rl·.: 1r ... 11 ... 111 tcrposto . devendo ser a mesma assinada. ao final. pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pe.lo( ) 
rq L'"LI 1.1111e( ) credenciado( ) do(s) licitante( ) presente(s) à essão ou por representantes entre eles escolhidos . 
... 1:11d1111 11111 11ero mínimo de doi licitante . 

9. 7. \ 11 lina l da e ão. ca o não haja inlenção de interposição de recur o e o preço final seja igual ou inferior ao 
1m , 1'>11) para a contratação do erviços será reita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declara~o vencedor do 
cL·rt .1111L e cncerrada a reunião. Posteriormente. o proces o. de idamente in tru ído, erá encammhado para a 
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\ u:11..· t.111.i'i l..'nmpetente para homologação e subseqüente contratação. 

9.X- 0-. t:11\elopes com os documentos relativos à habi litação dos licitantes não declarados vencedores serão retirados 
pcln~ rcpre en tantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do Pregoe iro. 
~e, 1da111ente ~lacrados,. du rante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam 
r1..·1 1r;1J11,. 5,: rao destrurdo . 

l ll.ll- DOS RECURSOS 

_10 1-. ,\ ,1 li 11al ?ª essão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar. 
~mcd,ata e m~t~vadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões. podendo 

Jt11rn11· mc111orra1s no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra 
ra1eie.., cm igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes asseourada 

. . . b 
, h la 11111.."d 1ata dos aulas. 

1 ll 1 1- > r1..·cu rso contra deci ão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.1 ~- \ l'a lta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão. importará 
a prl..'cl th,to cio direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

1 O 1 3- \ petição poderá ser fe ita na própria sessão e, se ora l. será reduzida a termo em ata, facultado ao Pregoeiro o 
e.,arne d 1h fatos e j ulgamento imediato do recurso. 

1 o 2- ( > 1.ol lt1111ento de recur o importará a inva lidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

1 O.~- u.., autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secreta ria de 
Adm in ,..,tração. 

10.-1- Uc1.. ididos o recursos e constatada a regularidade dos atos proced imentais, o (a) Secretário (a) de origem 
hllllh)l11gará o procedimento licitatório e adjud icará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor (es) do certame, 
uch.-r111111.1ndo a contratação da adj ud icatária. 

1 O.:-- (h recur os e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhec idos. 

11.ll- I> \ CONTRATAÇÃO 

11 1- \ , obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico. celebrado 
c1111L· ( l \ lu11icípio. representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), 
e ,1 l10:1ta11t..: \l!ncedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.0 8.666/93, deste edital e 
dc111ai.., norma pertinentes, cuja minuta fo i submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 

11 .~- U lic itante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após ser declarado vencedor, para assinatura do 
(. 1111trn1 1. ,;cndo este prazo prorrogável por mais 02 (do is) dias úteis, contados da devida convocação. para ce lebrar o 
rl.i"1..1i ,I, l ontrato. no moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV. Em caso de recusa injustificada. ser-lhe
:'1 .1plic.1dl, () di posto no item 19.2 deste edital. 

11 ;_ \~ n lici tante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabe lecido é facu ltado ao(à) Secretário(a) 
Urd~11ad11r(a) de De pesa con ocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
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E tado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAM BO 

Comi ão Permanente de Licitação 

pn11x_)~ta ... (i t~m 8.4 de te edital). para fazê-lo em igual prazo e nas mesma condições proposta pela primeira 
cla~ ... i1 it:ada. 111c lu ive quanto aos preços (de conto ). ou re ogar a licitação. 

11 · l11 ... 11111 birá à Contratante providenciar. à ua co11ta, a publicação do extrato do Con trato na impren a oficial do 
1111 u,11.:1pn · até o quim~ dia útil do mê seguime ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dia daquela 
d. 11a C > llll''>ll10 procedimento e adotará com relação aos po Í\ eis termo aditivos. 

11 ' - C J li..:itante adjudicatário e obriga a manter, durante toda a execução do Contrato. em compatibilidade com a 
l1bng,11,:\'il'-, assumida . toda a condições de habi litação. 

1 1 <1- C > 1 ermo de Cont rato ó poderá er alterado em conform idade com o disposto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e 
,ua" al1..:raçôc po teriore . 

11.0- DO l'RAZO DE DURAÇÃO 

12 1- C > ..:,)lllrato terá o prazo de vigência a partir da data de sua ass inatura até 3 1 de Dezembro de 2016, podendo er 
p1\11 \l.!,1d) 11n-. c.i o e forma pre isto na Lei nº 8.666/93 e ua al teraçõe posteriore . 

IJ.0- D.\ . OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 

11 1- O l O TRATA TE e obriga a proporc ionar à CO TRATADA todas as condições necessana ao pleno 
..:11111 1m111..:n to da obrigaçõc decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e ua 
altl'ra<;i'l'" po ' teriore : 

1; 2- 1 , ... alizar e acom panhar a entrega do objeto contra tual; 

11 3- l 0111u11icar à CO TRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a emrega do objeto contratual , 
d d 1gl'11..: 1:111do nos ca o que exigirem providências corretivas; 

1 J.-1- f>nn idc11ciar o pagamento à CONTRATA DA. à vista das otas Fiscais /Faturas de idamente atestadas pela 
\ l· ... ·rl'l : r,.i de ,\ dm in is tração. conforme o acordado. 

' -1 .0- D\ \ OBRIGAÇÕE DA ONTRATADA 

1-l 1- I· \l'..:u tn r o objeto do Contrato de confo rmidade com a condições e prazo e tabelecido no Edital. no Termo 
dl' Rclcrê1H:ia. no Termo Contratual e na proposta vencedora do ce1tame, com início no prazo de 05 (cinco) dia . 
cnntado., a part ir do recebimento da Ordem de Compra/Serviços, no período a contar da assinatura do contrato até 3 1 
de 1 )C/l'mbro de 2016, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações: 

1 1 ., _ \lantl.! r durante toda a duração do con trato, em compatibilidade com as obrigaçõe a umidas. toda as 
i;,,, di ... , l' di.· I IAB ILITAÇÃO e qualificação ex igidas na licitação; 

1-l . ,_ 1'1\H i<lenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CO TRATA TE. 
urt:aml11 i:om eventuais prejuízos causados à CONTRATA TE e/ou terceiros, pro ocados por ineficiência ou 
irrc.:uil.imla<le cometida por eus empregados e/ou prepostos envo lvidos na entrega do objeto contratual: 

1-1 ; CJ, pt:d ido de prorrogação de prazo de execução serão dirigidos à Comi são de Licitação. até 05(cinco) dias 
1.:1,n 1d,h ,111 tes da data do término do prazo, explicitada as razõc e devidamente fundamentadas: 
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E tado do Ceará 
PREFEIT RAM ICIPAL DE MUCAMBO 

Comi são Permanente de Licitação 

1 1. '\- O, atra o ocasionado por moti o de força maior ou caso fortu ito, desde que notificado o prazo de 48 
(qu.11\ .' 11a e oi to) hora e aceito pela ecretaria de Administração, não serão con iderados como inadimplemento 
e, 1111 ·at 1.d. 

1-1 e, - t J licitante que não apre entar o documentos relacionados no item 5.3. nem efetuar a vistoria no eiculo no 
pr.1111 111.i,1 11Hl de 15 dia . após a homologação da licitação ou na semestralidade, ficará impedido de iniciar ou 
c.u1ti 11 uar l)S en iço , ficando automaticamente desc lassificado, neste caso será efetuada a convocação do segundo 
wlncalh1 ( tac nº 06/2013/PRM/J /CE E CTB), anexo V. 

1-1 .- - l{ca liLa r a vi ita das Rotas no prazo máximo de 05 dias. após a homologação da licitação, a visi ta deverá er 
a~c11d.1da e .,companhada por pc soa indicada pela Secretaria de Educação do Município. 

1 ='·O- D \S -\LTERAÇÕE CONTRA TUAI 

I '\ 1- \ l < > TRA T DA fica obrigada a acei tar, na mesmas condições con(ratuai s. acréscimos ou upre sõe no 
quantitati\l> do objeto contratado. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
( 011trntn. Cllll forme o d i posto no § 12. art. 65. da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriore . 

1 b.ll- D\ RESCI ÃO DO CONTRA TO 

l '1 - \ 1\: ... 1.: bào contratual poderá er: 

a l Dctcr111111ada por ato unilatera l e escrito da CO TRATANTE. nos casos enumerado nos inci os I a XII do art. 78 
da I ci I cdcra l nº 8.666/93; 

h 1 \miga, cl. por acordo entre as parte . mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
n:dt11ida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

lc, 2- l 111 u h o ele rc ·ci'ão pre, i ta no inci os XII e XVI I do art. 78 da Lei nº 8.666/93. em que haja culpa do 
l e 11, \ 1 \DO. era esta re arcida do prej uízo regu lamentares compro ado . quando os houver ofrido: 

1 ú. ,_ \ rc-,ci ·ão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no arl. 80. inciso I a 
1\ . :1111b11, da Lei nº 8.666/93. 

1 .O- DAS CONDIÇÕE DE PAGAMENTO 

1- 1- O, pagamento erão rea lizados mediante a apresentação da ola Fi cal e Fatura correspondente. A Fawra 
de, ,.:ra -,c1 aprovada. obrigatoriamente, pela ec retaria de Administração do Município de MUCAMBO. que ate tará 
a ~11tr~~.1 ~,ecução do objeto licitado; 

1- 2- l .1-,\) a tàwra cja aprovada pelo Setor Financeiro, o pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o 
prDt11c11IP <la !'atura pela Contratada. 

I X.li-D\~ l'E~A LIOADE 

1 X 1- < > liciwnte que en ejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. fa lhar ou fraud~r na 
c,c..:11L:h, d1) ontrato. comportar- e de modo inidôneo. fizer declaração fal a ou cometer fraude fisca l garantida o 
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E tado do eaní 
PREFEIT RAM ICIPAL DE MUCAM BO 

Com is ão Permanente de Licitação 

d ·1.1h~ 1 ' "- ' rll da ci tação e da ampla defe a. fi cará impedido de lici tar e contratar com a Ad min i tração. pe lo pra.w de 
ah: o, 1. 11 11.:n) anos. enquanto perdurarem o motivos determi nantes da pun ição ou até que eja promo, ic.la a 
n.:.rh l1t.11.,rl1 pera nte a própria autoridade que aplicou a penalidade. cm prejuízo da multa pre i ta 110 ed ital e 11 0 

1o.; rr1111 di.. u111 trato e da., demai cominaçõe legai . 

1 X 2- \ (. l)lllratada íicará, ainda. uj eita à eguinte penalidade . em caso de inexecuçào total ou parcial do contrato. 
l'm lk n ccução, execução imperfeita. mora de execução. inadimplemento contratual ou não veracidade das 
i11 l11r111.,1,-;1c, pre tada , garantida a pré ia defe a: 

1 - \,h m,.:1 11:,.1. anção de que trata o inci o Ido an. 87, da Lei n.º 8.666/93. poderá er aplicada no eguinte ca o 

a J d1:-..1.111nprimento da obrigações e re pon abilidade a umida na lic itação: 
h 11 1111 ,, >1.01Tência que po am acarretar tran torno ao de envolvimento da ati, idade do (a) CO TRATA~Tt. 
d1.-..d1.• 1111.: 11,fo caiba a aplicação de ançào mai gra, e. 

li - \lir ll,h {que poderão er recolhida em qualquer agência integrante da Rede rrecadadora de Receita 
\ l1111c 1p.11-... por ml' io de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a er preenchido de acordo com in truçõe 
1111 nc ... 11.l.i, pela Contratante): 

a l de 1.0'Y., (um por cento) obre o valor total do contrato, por dia de atra o na execução do ser iço ou 
ind ,p1>111hil1dade do mesmo . limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor: 

bJ de _.IJ 'Y., (doí por cento) obre o va lor total do contrato, por infração a qualquer cláu ul a ou condição contratua l. 
na, c,11...:1 licada nas demai alínea deste inci o. aplicada em dobro na reincidência; 

cJ d.: S.O'X, (c inco por cento) do va lor total do contrato, pela recu a em ubstituir qualquer produto reje itado. 
c.11 i.:tcn1a11Lio- e a recu a. ca o a ub titu ição não se efetive no 05 (cinco) d ia que e eguirem à data da 
e •111 111 1.,11,-.ro fo rmal da rejeição: 

111 ..., ,pcrhào temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o lunicipio de lucambo. 
p,ir pra11 11.io uperior a 05 {cinco) anos: 

'\ Uc1.1<1raçào de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem o 
,h,tl\lh determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que ap licou a 

pi.: n.1 lidt1dc. depoi do re arcimento à Admini tração pelos prejuízos re ultante e depoi de decorrido o prazo da 
..... 1111 .. ,il aplicada com base no inci o anterior. 

1 X \. prm:cs o de apl icação de penalidade é a egurado o direito ao contraditório e à ampla defe a. garantida no 
pra"" d.: 5 (c inco) dias útei para a ançõe prev i ta no inci o 1, li e Ili do item 18.2 upra e I O {dez) d ia · 
c,1n 1d11, para a anção pre, i ta no inci ·o IV do me mo item. 

1 X ,- CJ , ,ill>r da multa aplicada deverá ser reco lhido ao Te ouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dia a contar da 
1111t 11"1 ca1,-.h) nu dec i ão do recur o. e o va lor da multa não fo r pago. ou depo itado. erá auto111atican1cnte de contado 
thi p.1g.11nc11to a que a Contratada íizer jus. Em ca o de inexistência ou insuficiência de créd ito da Contratada. o , alor 
de, ,d,, ,era cobrado admini tra ti\ amente ou in crito como Dívida Ativa do Município c cobrado mediante proce o 
tk 1. ,c ... 111,.,i ,1 lisca l. com o enca rgo correspondente . 

1 X \ , , .111c,.ões pre, istas no inci o Ili e IV do item 18.2 upra. poderão er aplicada às empre a que. em razão 
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d 1l ..: ,,111r.i10 objeto desta licitação: 

E tado do Ceará 
PREFElTURA MUNJClPAL DE MUCAMBO 

Cvmis ão Permanente ele Licitação 

:1 J l'ra1 1..:.irem atos ilícito , vi ando frustrar os objet ivo da lici tação; 
bJ 1 \:1111111 trarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em irtude de atos ilíc itos 
p, ;11 11::i1,11,,: 

e 1 .11rcn:111 condenação definitiva por praticarem, por meio do losos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
1nl llllh 

18 <,- ,\ ., ... ançõe prev istas no incisos r, Ili e IV do it em 18.2 supra poderão ser ap licadas juntamente com a do 
i11c i,;o 11 do me mo item, íacultada a defesa prévia do in tere sado no respecti vo processo. no prazo de 05 (cinco) dia 
llll.' ' 

l l\ -- \ l1..:11a111c adj udicatária que se rc1:usar. inj u ·tifi cadamente. em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (doi~) 
dia, 111c1, a comar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita à mu lta de 5,0% (cinco por cento) do, ator 
tut:i I ad.1 ud 1cado. em prejuízo das demai s pena I idades cabíveis, por caracterizar descumprimento tota l da obrigação 
.,,.,u111 ida. 

18.X- \, ,ançõe previ ta no item 18.7 upra não se aplica(m) à(s) demais licitante(s) que. apesar de não encedor 
( a-.i. ,..:1111a1 111) a er convocadas para ce lebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este ed ital, e no prazo de 48 
( q11.1rc111 1 e ,1i10) hora comunicarem seu desintere · e. 

19.ll- I>.-\ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

l lJ. 1- \-. ,k,pesas decorrentes da contratação con-erão por conta, do recurs0. oriundos do Tesouro Munic ipal, oba 
d 1,1.i.,:ii1• b ercício 2016 Ati vidade 100 1.201220402.2.053 Manut. das Ati vidade da ec. de Agricullllra. Meio 
\ 111h il.·11t c c Recurso Hídricos. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros er . de Terc. Pessoa Jurídica. 
1 \L1..:h.1 1 2016 Ali idade 090 l .041220402.2 .050 Manutenção das Atividades da ecretaria de lnfrae trutura e 
l ri ;111 ,111<1. C las ilicaçiio econômica 3.3.90.39.00 Outros ·erv. de Terc. Pessoa .J urídica. Exercício 2016 Ali idade 
ll -1111 0-11220-101.2 .006 Manutenção da Atividade da ecreta ria de Administração. Cla s ificação econômica 
3 , lJIJ . ,,, 00 Outro Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Exercício 20 16 Atividade 0601.1030 11 O 12.2.029 Manutenção 
da-. :\~ôc, de Atenção Básica do Município (SF/AC /SB), Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros erv. de 
l cr-: . I'.:-. oa Jurídica, Exercício 20 16 Atividade 0601.1 O 1220402.2.026 Manutenção das Atividades da Secretaria da 
~.1údt: . Cla--sificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Exercício 2016 Ali idade 

.-111. 121 <> 11203.2.0 17 Manutenção e Desenvolvimento da Educação / Despesa Vinculada ao Salario Educação. 
( l.i ,il ... ,ç:iü ci;onômica 3.3.90.39.00 Outro erv. de Terc. Pe soa Jurídica, Exercíc io 2016 Ali idade 
O~lll.1 2 ,(, 11203.2.0 16 Ma nutenção e De envo lvimento da Educação -FM E 10%, Clas ificaçào econômica 
3 ~ ')0 39 00 Outros er . de Terc. Pessoa Jurídica. Exercício 2016 Atividade 0601 .103021007.2.030 Manutenção 
d," \ çC11;-. de Média e Alta Complexidade Amb/ Hospitalar (MAC/FAEC), Clas ificação econômica 3.3 .90.39.00 
Outro, \1.:n . de Terc. Pe oa Jurídica, Exercício 2016 Ati,·idade 0701.0812208 15.2.033 Manutenção das Atividade 
d.1 \c..:1l.l.1 ria do Trabal ho e A istencia Social. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outro Serv. de Terc. Pes oa 
.l undi..:a 1::-.crcício 2016 Ati idade 0501.123611203.2.015 Manutenção do Tra nsporie E colar-En 1110 
hirda11h.11 ta l/ l)e pe a Vincu lada. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros crv. de Terc. Pessoa Jurídica. 

20.0- DISPO IÇÕE GERAI 

20.1 - ()un lquer c idadão poderá impugnar os termos do presente edita l, por irregu laridade, protocolizando o pedido até 
02 llk)i-.J dias úte is antes da data fixada para a rea lização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste 
1:d1t.1 I. .. alicn lo ao Pregoei ro decidir sobre a petição no prazo de 24 (v inte e quatro) hora . 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE MUCAMBO 

Comi ão Perma nente de Licitação 

21, :; ()u:1i quer documento emitidos pelo l ici rantc deverá er feito em papel timbrado da empresa, em emenda . 
ra,ura, u I i:ntrelinhas. ob pena de não er con idera<lo ou recu ado pelo órgão municipa l. 

20 . I (1- \ , impugnaçõe rererida nos itens 20. J e 20.2 e os recursos mencionado no item 10 de te edital. 
...-, ...- ,11 1. .. l111.:1Hc interposto . • erão di rigido ao(à) ecretário(a) Ordenador(a) de Despe as. por intermédio do 
Prq~u1. 1r 1. i: protoco li zados e;,.clu ivamente no endere!ÇO mencionado no Preàmbulo deste edital. 

211 - - t , intcrc adas. ao parti ciparem deste pregão. e>.pre. am. automaticamente. sua total concordância aos termo 
d1.·,k I d1t.tl nàu po<lendo alegar. posteriormente, de. informações . uas ou de eu repre cntantes. 

:!o 18- u-. casos omissos serão reso lvidos pela Comissão Permanente de L icitação no termos da legi lação 
pi:rt i 11...-11 ti! 

! l .ll- IH) FORO 

21 - 1 • ,.:k1to o foro da Comarca de Mucambo. E lado do Ceará. para dirimir toda e qualquer con tra, ér ia oriunda 
d, pr1.·-.i:11ti: edital, que não posa er reso lvida pela, ia administrativa. renunciando- e. desde já. a qualquer outro. por 
111.1, rm 1kgiad1"' que cja. 

1\11 \)~IBO-CE, 19d/aneirode2016. 

/, /, "Z ~ 
· d I oi> to ü alh í\lvc 
Comi são Permantii te de L i 

Pregoeiro ~ 
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E tado do eará 
PREFEIT RAM ICIPAL OE MUCAMBO 

Comi são Perma nente de Licitação 

21 - · 1k1.ai rn do direito de impugnar o termos do pre ente edital a licitante que não protocolizar o pedido. em 
c,111ll1rn11dadc com o di posto ne te ed ital. até o segundo dia útil que anteceder à data de real ização do Pregão. 
h1p,11c ... c .:m que tal comunicação não terá efe ito de recuro . 

211 ~- \ 11npug11ação feita tempe ti amente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o 
11 :i1i...111, u1 11 u lgado da decisão a ela pertinente. 

20 1- \ct,lhida a petição contra o ato convocatório, será des ignada nova data para a realização do certame. 

20 \.., 1111rma que disciplinam este Pregão erão empre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre o 
1111,:n.:, ... ado-.. atendidos o interesses públicos e o da Administração. sem comprometimento da egurança da 
l 11111a1aç.i11. ü ca o omi so poderão er re oi idos pelo Pregoeiro duran te a sessão. 

~IJ C1- ( J 11,i11 mend imento de ex igências formais não e enciai não importará no afastamento do lici tante, de de que 
,.:_1i11n po-.s1 ,ci a aferição da ua qualidade e a exala compreensão da sua proposta durante a realização da essão 
p11blic.1 d.:,te Pregão. 

20 - - ,\ adjudicação e a homologação do re ultado desta lic itação não implicará direito à contratação. 

21 S- '\rnhuma indenização erá devida às lic itantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
,h I rl.' ... 1..111.: l;!d ital. 

211 '!- '\,1 ..:1intagem do prazo e tabelec idos ne te edital exclui- e o dia de início de contagem e inclui- e o dia do 
\ l.' 11 ..:11111.'1ltl1. observando-se que ó e iniciam e encem prazos nos horários protocolados e em dia de expediente 
111 ,nnal lhl \1u nicípio. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

211 1 ll- U1, \) ccretário(a) Ordenador(a) de Despe as poderá revogar a pre ente licitação por razõe de interesse 
publiw decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. pertinente e su ficiente para tal conduta. devendo 
an .ila-la p11r ilegalidade, de ofício ou mediante pro ocação de terceiros. nos termos do art. 49 da Lei 11.º 8.666/93, não 
c.1bl'ml11 ,h licitante direi to a indenização. 

"'ll 11 - <)ualquer modificação ne te edital erá divulgada pela me ma forma que e deu ao texto original. reabrindo- e 
, p .11 1 111.:ialmen te e tabe lecido. exceto quando. inquestiona cimente. a alteração não afetar a formulação da 

211 12- .i hipóte e de não haver expediente na data marcada para o recebimento do envelopes contendo a 
d \~u111c11 t.11.;àn e proposta. a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil ubsequente. no me mo local e 
hMa1w .11111.: riormente e tabe lec ido. 

2ll 1 ,_ t)uai.,quer dúvidas porven tu ra existente ou olic itações de esc larecimentos obre o di po to no pre ente edita l 
tk\ ~rt1n -.,c r objeto de con ulta. por escrito. à Con~issão Permanente de Licitação na Av. Con trutor Gonça lo Vida 1. 
\ '\ l 1..1111. \11ucambo/CE. de 08:00 às 12:00 horas, até 03(trê) dias correntes anteriore à data fixada para a 
r1.. .1 11.11,- ll• dú Pregão. que erão re pondida . igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de con ulta. por 
11 1.:111 di: ci rcular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. 

20. 1-1 • '\ão erão aceito protocolo(s) de entrega( ) ou de olicitação(ões) de documento(s) em sub tituição ao 
tl.•u 111 111 ,,, rl'querido ne te Ed ital e eu Anexo . 

,\ \ '. co, s TRl I Oll c o,ç LO \ 'IDA L. ' i\, CE 'TRO 


